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O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora manifesta sua 

posição contrária à aprovação do projeto de lei 257 em pauta no Congresso Nacional. 

Tal proposta, a despeito de se apresentar como um refinanciamento das dívidas dos 

estados membros da federação, traz em seu conteúdo grandes modificações na 

legislação nacional, referente aos serviços públicos e seus servidores, nos âmbitos 

municipal, estadual e federal.  

Os entraves à realização de novos concursos, as limitações de reajustes reais e 

nominais dos servidores públicos, as alterações nos índices de contribuição 

previdenciária e a possibilidade do retorno dos planos de demissão voluntária são 

algumas propostas contidas no referido projeto de lei. Tais propostas representam um 

sério retrocesso em direitos sociais e trabalhistas conquistados em nossa sociedade e 

fragilizam as instituições publicas no cumprimento de suas atividades, bem como 

afetam, diretamente, os servidores públicos e os usuários do serviço.  

No que se refere às Universidades Públicas, em particular, tais medidas 

comprometem profundamente sua função social de garantir a qualidade da educação 

superior e a produção de conhecimento. Reafirmamos em nome da UFJF nosso apoio ao 

fortalecimento dos serviços públicos, que no setor educacional tem significativo papel 

de democratização e redução das desigualdades sociais de nosso país. 


